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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AOS PROJETOS DE LEI NOS 5.394, DE 2013, 5.643, DE 2013, E 4.022, DE 2015 

Altera a Lei 9.503 de 23 de setembro de 
1997 que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro e o Decreto-Lei nº 3.688, de 1941, 
para proibir o ingresso ou permanência de 
pessoas utilizando capacete ou qualquer tipo 
de cobertura que oculte a face nos 
estabelecimentos comerciais, públicos ou 
privados, bem como em vias públicas quando 
não estiver na condução do veículo, e 
acrescenta o art. 19-A ao Decreto-lei º 3.688, 
de 3 de outubro de 1941. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 54 da Lei n° 9.503 de 23 de setembro de 1997 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e 

ciclomotores só poderão circular nas vias: 

.......................................................................................... 

§ 1º Fica proibido o ingresso, circulação ou permanência 

de pessoas utilizando capacete ou qualquer tipo de cobertura que 

oculte a face nos estabelecimentos comerciais, públicos ou privados, 

bem como em vias públicas quando não estiver na condução do 

veículo. 

§ 2º Os efeitos desta lei estendem-se aos prédios que 

funcionam no sistema de condomínio 
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§ 3º Nos postos de combustíveis, os motociclistas 

deverão retirar o capacete antes da faixa de segurança para 

abastecimento. 

§ 4º Os bonés, capuzes, gorros e similares, não se 

enquadram na proibição, salvo se estiverem sendo utilizados de forma 

a ocultar a face da pessoa. 

Art. 54-A. Os responsáveis pelos estabelecimentos de 

que trata a presente lei deverão afixar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar da data de sua publicação, uma placa indicativa na entrada 

do estabelecimento, contendo a seguinte inscrição: “É PROIBIDA A 

ENTRADA DE PESSOA UTILIZANDO CAPACETE OU QUALQUER 

TIPO DE COBERTURA QUE OCULTE A FACE”. 

Parágrafo único - Deverá ser feita menção, na placa 

indicativa, ao número desta lei, bem como à data de sua publicação, 

logo abaixo da inscrição à qual se refere o “caput” deste artigo. 

Art. 54-B. A infração às disposições da presente lei 

acarretará ao responsável infrator multa no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), aplicada em dobro em caso de reincidência. ” 

Art. 2°. O Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. Utilizar capacete de motociclista ou cobertura 

que impeça a identificação da pessoa no interior de qualquer 

estabelecimento comercial, públicos ou abertos ao público, assim 

como em via pública quando não estiver na condução do veículo. 

Pena - prisão de quinze dias a seis meses e multa de 100 

a 300 dias-multa. ” 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


